
FU N D A ÇÃ O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

P R O C ES SO  N.° 299/2025  

PR EG ÃO  ELETR Ô N IC O  N° 16/2025

Torna-se público que a Fundação Pública de Saúde de São Sebastião, realizará licitação, conforme 
modalidade, forma, critério de julgamento e modo de disputa indicados no quadro abaixo, nos termos da Lei 
n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 9136/2023 e suas alterações e demais legislações aplicáveis e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

M odalidade e Form a Pregão Eletrônico

A presentação de Proposta Até 05/11/2025 às 09:00h (horário de Brasília)

A bertura  da licitação 05/11/2025 às 10:00h (horário de Brasília)

C ritério de Ju lgam ento
Menor Preço □  Maior Desconto

Por item K  Por lote □  Global

M odo de D isputa Aberto □  Aberto/Fechado DFechado/Aberto

Intervalo m ínim o de d iferença de 
valores ou percentuais entre os 
lances

R$ 10,00

(incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação à proposta que cobrir a melhor oferta)

Tratam ento favorec ido  
M E/EPP /E Q U IP AR AD A S

Sim. Vide condições no Edital e Termo de Referência 

Não. Valor estimado superior (§1° art. 4° da Lei 14.133/2021)

Licitação Exclusiva  
M E /EP P /E Q U IP A R A D A S?

Reserv. Cota  
M E/EPP /E Q U IP .?

A m pla
C oncorrência?

Exige
A m ostra /C atá logo?

Sim. Todos os lotes Não Não Não

Perm itida a partic ipação de consórcio Sim Não

G arantia  de proposta  

(art. 58 da Lei 14.133 /2021)
Sim K  Não

V a lor Estim ado (m áxim o) da 
C ontratação

Orçamento estimado sigiloso

Sistem a E letrônico https://bll.ora.br

Locais em  que serão  divulgadas  
inform ações sobre o certam e

https://bll.ora.br

https://fspss.ora.br/publicacoes/preaao-eletronico

Pedidos de esc larec im entos  e 
im pugnações

https://bll.ora.br
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FU N D A ÇÃ O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

1. DO O BJETO

1.1. O objeto da presente licitação é A Q U IS IÇ Ã O  DE TESTES PS IC O LÓ G IC O S PA RA O C E NTR O  DE
R E AB ILITA ÇÃ O  M U N IC IP A L  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência.

1.2. O critério de julgamento será o indicado no quadro acima e quando da licitação dividida em lotes, o 
licitante poderá participar em quantos lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para 
todos os itens que compõem o lote escolhido.

1.3. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: As disposições estão dispostas no item 7 do Termo de 
Referência Anexo III deste Edital.

1.4. DA ENTREGA DO OBJETO: As condições estão dispostas no item 6 do Termo de Referência Anexo III 
deste Edital.

1.5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: As orientações estão dispostas no item 8 do Termo de Referência 
Anexo III deste Edital e no item 5 da Minuta do Contrato Administrativo Anexo II deste Edital.

2. DA P A R TIC IPA ÇÃ O  NA L IC ITA Ç Ã O

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação, que preencham as condições estabelecidas neste edital e que estiverem previamente 
credenciados perante o provedor do sistema eletrônico da w w w .b ll.o rg .b r.

2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico da plataforma eletrônica w w w .b ll.o rg .b r, através de manifestação de operador 
formalmente designado.

2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa.

2.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Fundação de Saúde 
Pública de São Sebastião a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros.

2.5. O licitante se compromete a:

2.5.1. responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Entidade promotora da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros;

2.5.2. acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pela Entidade promotora da licitação ou de sua desconexão;

2.5.3. comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
segurança, para imediato bloqueio de acesso;

2.6. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta da plataforma “bll”, utilizar o suporte ao 
fornecedor da BLL através do telefone (41) 3097-4600 ou através do e-mail contato@bll.org.br;

2.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos/Entidade responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.

2.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.
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FU N D A ÇÃ O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

2.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n° 14.133/2021 e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006 e 
conforme disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

2.10. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei n° 14.133/2021, não será permitida a 
participação do licitante:

2.10.1. que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.10.2. agente público do órgão licitante nos termos do §1° do art. 9° da Lei 14.133/2021;

2.10.3. entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil - OSC, 
atuando nessa condição;

2.10.4. reunido em consórcio, salvo se autorizado no quadro constante do preâmbulo deste edital.

3. DA A P R E S E N TA Ç Ã O  DA PR O P O S TA  E DOS D O C U M E NTO S DE H A B ILITA Ç ÃO

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.2. No cadastramento da proposta inicial o licitante declarará, em campo próprio do sistema que:

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório;

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 
7°, XXXIII, da Constituição Federal;

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133/2021.

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

3.4.1. No caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2026, mesmo que microempresa ou 
empresa de pequeno porte.

3.4.3. Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação constante no 
preâmbulo do edital, não será aplicado as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da LC 
123/2006, nos termos do quanto disposto no §1° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.
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FU N D A ÇÃ O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2.1 a 3.2.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei n° 14.133/2021 e neste Edital.

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a(s) proposta(s) inserida(s) no sistema, até a abertura da 
sessão pública.

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente 
após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.9. Se o sistema assim permitir, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu 
percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras:

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já 
registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço 
e percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.10.1. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para à Entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno.

4. DO P R EE NC H IM EN TO  DA PR O P O S TA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos, conforme o caso:

4.1.1. valor unitário e global do lote;

4.1.2. quantidade;

4.1.3. marca, fabricante.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação, salvo se 
devidamente expresso no Termo de Referência.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto, de acordo com a Súmula 101 do TCE/SP, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrente: marcas, registros e patentes ao objeto cotado.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

1
Súmula n° 10: O preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem suportados pelo ofertante
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FU N D A ÇÃ O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto na legislação vigente 
(art. 17 e art. 18 da Lei Complementar n° 123/2006).

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.

5. DA A B E R TU R A  DA S ESS ÃO , C LA S S IF IC A Ç Ã O  DAS PR O P O S TA S E FO R M ULA ÇÃ O  DE 
LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por permissão do pregoeiro em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento indicado no quadro constante no 
preâmbulo deste edital.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior, 
conforme o caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e indicado no quadro do 
preâmbulo deste edital.

5.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ab erto ” , os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública.

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação.

5

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 A
N

T
U

N
E

S
 C

R
A

V
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
sp

ss
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

2D
2-

9F
4F

-A
05

E
-0

C
E

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
2D

2-
9F

4F
-A

05
E

-0
C

E
A



FU N D A ÇÃ O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto  e 
fec ha d o” , os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo.

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.11.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado  e 
ab e rto ” , poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 
de menor preço ou maior desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 
o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.12, poderão os 
licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos.

5.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública.

5.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação.

5.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.

5.12.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores ou decrescente de desconto, conforme o caso.
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FU N D A ÇÃ O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor ou desconto, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante.

5.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico da 
Entidade promotora da licitação e do sistema do pregão.

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será identificado pelo sistema as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 
123/2006.

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior.

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta.

5.18.5. Os procedimentos indicados nos itens 5.18 a 5.18.4 não serão levados em consideração quando 
o valor estimado da licitação superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, 
nos termos do §1° do art. 4° da Lei n° 14.1333/2021 e item 3.4.3 deste Edital.

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

5.19.2. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1° do art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento.

5.20.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo, salvo no caso de situação 
excepcional a ser indicada no Termo de Referência.
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Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

5.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração.

5.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

5.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório.

5.21. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) ho ra s , 
envie a proposta adequada ao ú ltim o lance ofertado ou após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste edital e já apresentados, prazo esse que é o mesmo para apresentação dos 
documentos de habilitação conforme disposto no item 7.5.

5.21.1. Poderá ser exigida ainda a decomposição dos custos unitários com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

5.21.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.22. Se o mesmo licitante vencer a cota reservada/exclusiva e a cota principal, a contratação 
deverá ocorrer pelo menor valor ofertado.

5.23. Após o envio da proposta readequada, amostras (quando for o caso) e dos documentos de 
habilitação, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6. DA FA SE DE JU LG A M E N TO

6.1. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o pregoeiro verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.10 do 
edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/) ;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, e Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas - CNEP, disponíveis em https://certidoes.cgu.gov.br/.

6.1.3. Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais - CADIN 
Estadual (https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin estadual/pages/publ/cadin.aspx)

6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade (https://www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php)

6.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação.

6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com o disposto neste edital.

6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus 
anexos.

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.5.1. contiver vícios insanáveis;
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6.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;

6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, 
desde que insanável.

6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. A inexequibilidade, neste caso, ficará 
condicionada à realização de diligência, que será instaurada somente se, diante das circunstâncias 
do caso concreto, o(a) pregoeiro(a) entender necessária, com o objetivo de verificar se o custo do 
licitante ultrapassa o valor da proposta e se inexistem custos de oportunidade aptos a justificar o 
vulto da oferta.

6.7. No caso de serviços de engenharia, poderão ser consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução, devendo, contudo, a exequibilidade ser comprovada 
pela licitante quando da apresentação de sua proposta readequada.

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta.

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderás ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação;

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas.

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto.

6.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta.

6.11.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.11.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada.

6.11.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7. DA FA SE DE H A B ILITA Ç ÃO

7.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos os 
documentos previstos no Anexo I deste edital.

7.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como 
válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação 
das propostas.
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7.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

7.3.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de 
ambos os estabelecimentos.

7.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.5. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 2 (dua s) h o ra s , prorrogável por igual período, juntamente com a proposta 
readequada conforme disposto no item 5.21.

7.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 
14.133/2021 para:

7.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas.

7.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação.

7.7.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão inaugural de licitação, 
de documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste condição preexistente, fica 
autorizado o agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação, conforme o caso, 
diligências necessárias a fim de complementar tais documentos, não sendo tal providência 
considerada inclusão posterior de documentos.

7.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado e o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 7.5.

7.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a fase 
de habilitação a apresentação dos documentos indicados no Anexo I, ainda que veiculem restrições 
impeditivas à referida comprovação.

7.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da adjudicação e homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação com emissão de certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativas.

7.9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à 
convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 
licitatório.

7.9.3. O benefício de que trata este item não serão aplicados quando o valor estimado da licitação 
superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do §1° do art. 4° 
da Lei n° 14.1333/2021 e item 3.4.3 deste Edital.

7.10. Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado prevendo acesso 
por meio de chave de identificação e senha do interessado ou com assinatura digital no padrão da
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infraestrutura de chaves públicas brasileira - ICP-Brasil possuem presunção legal de veracidade com 
os mesmos efeitos da assinatura manuscrita reconhecida em cartório, podendo a qualquer tempo 
ser solicitado ao licitante os respectivos arquivos para validação, se for o caso.

7.11. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante será 
habilitado e declarado vencedor do certame.

7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior.

8. DA A D JU D IC A Ç Ã O , DA H O M O LO G A ÇÃ O  E FO R M ALIZA ÇÃ O  DO C O NTR A TO

8.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos 
do artigo 71, IV da Lei n ° 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

8.1.1. O certame apenas será homologado/adjudicado para as pessoas jurídicas que atuarem no ramo 
de atividade compatível com o objeto da licitação.

8.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas 
de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

8.3. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
assinar o Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, será convocado outro 
licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis.

8.4. Juntamente com o instrumento contratual, a empresa deverá assinar o Termo de Ciência e de 
Notificação e apresentar o comprovante de cadastro no CadTCESP.

8.5. A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 
prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, sendo que o disposto se aplica inclusive aos 
licitantes remanescentes, que não aceitarem a convocação, sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela administração pública.

9. DOS RECU RSO S

9.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de lavratura da ata e 
observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021.

9.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante:

9.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 10 (dez) minutos, sob 
pena de preclusão;

9.2.2. o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação que ocorrerá exclusivamente pelo 
sistema;

9.2.3. o prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso a ser realizada pelo 
sistema, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.4. O recurso será dirigido ao pregoeiro ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que poderão 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
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recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.

9.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10. DAS INFR AÇ Õ ES A D M IN IS TR A TIV A S E SA NÇ Õ ES

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso;

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a documentação 
visando a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das micro e pequenas empresas;

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação;

10.1.5. fraudar a licitação;

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013.

10.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:

10.2.1. advertência;

10.2.2. multa;

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta do licitante 
que deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.

10.3.1. para as infrações previstas nos itens 10.1.2 ao 10.1.2.5, a multa será de 0,5 a 15%.

10.3.2. para as infrações previstas nos itens 10.1.3 ao 10.1.8, a multa será de 15% a 30%.

10.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
10.1.3. caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor da Entidade promotora da licitação, se for o caso.

10.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização nos termos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021.

10.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados à Administração Indireta e Direta.

11. DA IM P UG NA Ç ÃO  A O  ED ITA L E DO PED IDO  DE E S CLA RE CIM E NTO

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

11.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica através do 
próprio sistema eletrônico do pregão.

11.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do 
órgão promotor da licitação e no sistema eletrônico do pregão, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame.

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

12. DOS R EC U R SO S O R Ç A M E NTÁ RIO S

12.1. As despesas decorrentes desta licitação onerarão a dotação orçamentária constante no ANEXO III - 
Termo de Referência.

13. DAS D ISP O S IÇ Õ E S G ERA IS
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13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
pregoeiro.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no sítio oficial www.fspss.org.br e na plataforma eletrônico do pregão.

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I -  Documentos de Habilitação

ANEXO I-A - Modelo de Declaração 

ANEXO I-B -  Dados Cadastrais 

ANEXO II - Minuta do Contrato 

ANEXO III - Termo de Referência

São Sebastião, 20 de outubro de 2025.

C A R LO S E D U A R D O  A N TU N ES  C R AV EIR O
Diretor Presidente

Fundação De Saúde Pública De São Sebastião
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P R O C ES SO  N.° 299/2025  

PR EG ÃO  ELETR Ô N IC O  N° 16/2025  

A N E XO  I -  D O C U M E NTO S DE H A BILITA Ç Ã O

1. H A B ILITA Ç ÃO  JU R ÍD IC A  (art. 66 da Lei 14.133 /2021)

1.1) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de identidade em 
se tratando de pessoa física não empresária);

1.2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 
tratando-se de sociedade empresária;

1.3) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 
empresária;

1.4) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade 
não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

1.5) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

1.6) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual -  MEI

a) Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo-se os casos de 
documentos expressamente consolidados.

2. H A B ILITA Ç ÃO  FISC A L E TR A B A LH ISTA  (art. 68 da Lei 14.133/2021)

2.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

2.2) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede ou ao domicílio 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

2.3) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 
(inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;

2.4) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, referente ao I.C.M.S;

2.5) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, 
relativa aos tributos mobiliários e incidentes sobre o objeto desta licitação; (apenas se o objeto resultar em 
fato gerador de tributos municipais)

2.6) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e

2.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de 
Negativa.

2.8) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, através de declaração 
subscrita pelo representante legal do licitante, elaborada em papel timbrado, atestando que não emprega 
menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz.

3. H A B ILITA Ç ÃO  E C O N Ô M IC O -F IN A N C E IR A  (art. 69 da Lei 14.133 /2021)

3.1) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

4. O U TR A S C O M PR O VA ÇO ES

4.1) Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, conforme modelo Anexo I -  A, elaborada em 
papel timbrado, atestando que:
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a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei n° 14.133/2021);

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei n° 
14.133/2021);

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas (art. 63, §1° da Lei n° 14.133/2021);

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da 
Constituição Federal (art. 68, VI da Lei n° 14.133/2021);

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da 
licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato 
serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, 
será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em 
https://w w w .saosebastiao .sp .gov.b r/doem .asp .

g) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 
contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o 
administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, 
ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano 
de recuperação judicial está sendo cumprido;

h) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes todos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1° a 4° do art. 4° da Lei 14.133/2021, cujos 
termos declara conhecer na íntegra;

i) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei n° 14.133/2021 
e item 2.10 do edital;

j) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 
Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.

4.2) Documento (Dados cadastrais) contendo os dados da licitante e do responsável pela assinatura da Ata 
de Registro de Preços/Contrato, conforme modelo Anexo I -  B.

4.2.1) A ausência de apresentação do documento citado acima não resultará na desclassificação/inabilitação 
da licitante.
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FU N D A ÇÃ O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

A N EX O  I-A

M O D ELO  DE D E CLA R A Ç Ã O  

Ref.: PR O C ES SO  N.° 299/2025 - PR EG Ã O  ELETR Ô N IC O  N° 16/2025

, inscrita no CNPJ sob o n° , sediada na , por meio de seu representante legal abaixo
identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 
63, I da Lei n° 14.133/2021) e declara ainda que:

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei n° 14.133/2021);

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei n° 
14.133/2021);

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas (art. 63, §1° da Lei n° 14.133/2021);

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da 
Constituição Federal (art. 68, VI da Lei n° 14.133/2021);

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da 
licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato 
serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, 
será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em www.saosebastio.sp.gov.br

g) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 
contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o 
administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, 
ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano 
de recuperação judicial está sendo cumprido;

h) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes todos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1° a 4° do art. 4° da Lei 14.133/2021, cujos 
termos declara conhecer na íntegra;

i) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei n° 14.133/2021 
e item 2.10 do edital;

j) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 
Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.

São Sebastião, de de 2025.

(Identificação e assinatura do representante legal da proponente)
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FU N D A ÇÃ O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei Complementar n° 168/2013 e alterações

ANEXO I-B

DADOS CADASTRAIS

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

Ref.: PROCESSO N.° 299/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2025

As informações constantes abaixo deverão ser atualizadas, pois serão consideradas para a elaboração da Ata 

de Registro de Preços. Seu teor é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante.

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:

CNPJ:

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

TELEFONE(S):

E-MAIL INSTITUCIONAL:

ENDEREÇO COMPLETO (logradouro, n°, bairro, cidade, estado e CEP):

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO

NOME COMPLETO:

CARGO QUE OCUPA NA EMPRESA:

RG:

CPF:

DATA DE NASCIMENTO:

ENDEREÇO / DOMICÍLIO COMPLETO (logradouro, n°, bairro, cidade, estado e CEP):

E-MAIL PESSOAL:

TELEFONE(S):
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FU N D A ÇÃ O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

P R O C ES SO  N.° 299/2025  

PR EG ÃO  ELETR Ô N IC O  N° 16/2025

A N E X O  II - M IN U TA  DO C O NTR A TO

A , com sede , inscrita no CNPJ sob o n° , neste ato representada , doravante 
denominado CONTRATANTE, e a inscrita no CNPJ sob o n° , com sede , município de

, doravante designada CONTRATADO, neste ato representada por (nome e função no
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 
que consta no Processo n° 299/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 16/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.

C LÁ U S ULA  P RIM EIRA  -  O BJETO  (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a A Q U IS IÇ Ã O  DE TESTES PS IC O LÓ G IC O S PA RA O C E NTR O  DE
R E AB IL ITA ÇÃ O  M U N IC IP A L  nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.2.2. O Edital da licitação;

1.2.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

C LÁ U S ULA  S E G U N D A  -  V IG Ê N C IA  E PR O R RO G A ÇÃ O .

2.1. O prazo de vigência da contratação é de contados do(a) , na forma do artigo 105 da Lei n°
14.133/2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento.

C LÁ U S ULA  TE R C E IR A  -  M O D ELO S DE E XEC UÇ Ã O  E G ESTÃ O  C O N TR A TU A IS  (art. 92, IV, V II e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato e 
Decreto Municipal n° 9136/2023.

C LÁ U S ULA  Q U A R TA  - SU BC O N TR A TA Ç Ã O

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

C LÁ U S ULA  Q U IN TA  -  P AG A M E NTO  (art. 92, V  e VI)

5.1. PR EÇ O

5.1.1. O valor da contratação é de R$ ( ), perfazendo o valor total de R$ ( ).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.

5.2. FO R M A  DE P AG A M E NTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.
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FU N D A ÇÃ O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

5.3. PR AZO  DE P AG A M E NTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (Trinta) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária.

5.4. C O N D IÇ Õ E S DE PA G A M E NTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. Quando houver glosa parcial do objeto, o 
contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 
dimensionado.

5.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 
14.133/2021.

5.4.3.1. Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

5.4.3.2. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.3.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.3.4. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.4.3.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

5.4.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, para fins de 
retenção na fonte, de acordo com o Artigo 1°; § 2°, do Decreto Municipal N° 8955/2023, sob pena de 
retenção do Imposto de Renda sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à 
natureza do bem ou serviço.

5.4.4.1. Para os casos de não retenção, a isenção, não incidência, alíquota zero, ou opção pelo Simples 
Nacional devem ser declarados através dos Anexos II, III e IV, da IN RFB 1234/2012, sendo exigível ainda, 
das entidades que devem apresentar as declarações dos anexos II e III a IN a apresentação do CEBAS.

5.4.4.2. Os demais tributos tratados pela referida normativa federal - PIS, COFINS e CSLL - não serão objeto 
de retenção na fonte pelos órgãos do município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de 
destaque nas notas fiscais ou faturas.

5.4.4.3. Em caso de desenquadramento do Simples Nacional, e/ou qualquer alteração no regime jurídico da 
contratada que enseje a obrigatoriedade da retenção do imposto de renda, o contratado deve informar 
imediatamente esta Fundação, para que a referida retenção passe a ser efetuada.

C LÁ U S ULA  S EXTA  - R EA JU STE (art. 92, V)
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FU N D A ÇÃ O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em / /2025.

6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.

6.2.1 Conforme Art. 104 do Decreto Municipal n° 9136/2023, o reajuste deverá ser solicitado pelo 
contratado, de acordo com os índices e data-base indicados.

6.2.2 Conforme §1° do Art. 105 do Decreto Municipal n° 9136/2023, no caso de formalização de aditivo de 
prorrogação de prazo de contrato, a ausência de solicitação do reajuste por parte do contratado enseja na 
decadência momentânea do direito do contratado em obter o reajuste, podendo ser solicitado a qualquer 
tempo, contudo, com efeito a partir do requerimento e baseado na data-base indicada no contrato.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

C LÁ U S ULA  S É TIM A  - O B R IG A Ç Õ ES DO C O N TR A TA N TE (art. 92, X, XI e XIV)

7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Decreto Municipal n° 
9136/2023;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto ou prestação 
dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7.1.7. Cientificar o Setor Jurídico da FSPSS para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
de obrigações pelo Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro ou repactuação 
de preços feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 dias;

7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso.

7.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2°, da Lei n° 14.133/21, se for o caso.

21

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 A
N

T
U

N
E

S
 C

R
A

V
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
sp

ss
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

2D
2-

9F
4F

-A
05

E
-0

C
E

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
2D

2-
9F

4F
-A

05
E

-0
C

E
A



FU N D A ÇÃ O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

C LA U S ULA  O ITA VA  - O B R IG A Ç Õ ES DO C O N TR A TA D O  (art. 92, X IV, XVI e XVII)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II);

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência;

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa contratada deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários), especialmente quando o proponente 
possuir domicílio ou sede no município;

b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;

c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços;

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento;

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
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FU N D A ÇÃ O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato;

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina;

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116);

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021;

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante;

8.1.2.2. Se compromete a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive 
nos meios digitais.

8.1.23. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da Administração Direta e Indireta do 
Município de São Sebastiao/SP ou de terceiros que tomar conhecimento em razão da execução do objeto, 
respeitando todos os critérios estabelecidos, aplicáveis aos dados, informações, regras de negócios, 
documentos, entre outros pertinentes, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa. Caso as 
informações que tenham acesso envolverem o tratamento de dados pessoais sob responsabilidade da 
Administração Direta e Indireta do Município de São Sebastiao/SP, estará sujeito também aos dispositivos 
impostos pela Lei Geral de Proteção de Dados;

8.1.24. Notificará a Fundação de Saúde Pública de São Sebastiao/SP imediatamente sobre qualquer pedido 
legalmente vinculativo de divulgação dos dados pessoais por uma Autoridade Pública.

C LA U S ULA  N O N A - O B R IG A Ç Õ ES PE RTIN E NTE S A  LG PD -

As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir 
da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

C LA U S ULA  D ÉC IM A  -  G A R A N TIA  DE EX EC UÇ Ã O  (art. 92, XII e XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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FU N D A ÇÃ O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

C LÁ U S ULA  D ÉC IM A  P R IM EIR A  -  INFR AÇ Õ ES E SA NÇ Õ E S A D M IN IS TR A TIV A S (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, o Contratado que praticar qualquer uma das condutas elencadas no 
art. 155 da Lei n° 14.133/2021.

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4°, da Lei);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f” , “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

11.2.4. Multa:

a) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133/2021.

b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto;

11.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°)

11.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°).

11.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

11.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente.

11.2.10. Caracterizado o atraso injustificado da obrigação ou a inexecução parcial, a Administração reterá, 
preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a contratada tenha direito, até a decisão
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FU N D A ÇÃ O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

definitiva. Na hipótese de decisão pela não aplicação da multa, o valor retido será devolvido à contratada 
corrigido pelo IPCA (Art. 110, §2° do Decreto Municipal n° 9136/2023).

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

11.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.6. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas, por descumprimento das regras sobre 
Proteção de Dados estabelecidas ou por ser responsável por incidente de segurança da informação 
envolvendo dados sob responsabilidade da Administração Direta e Indireta do Município de São 
Sebastiao/SP, sujeitara a Contratada a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, 
consequente, sanção, sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais.

C LA U S ULA  D ÉC IM A  S E G U N D A  -  DA EX TIN Ç Ã O  C O N TR A TU A L (art. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico- 
financeiro.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.2.1.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

123.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos eventos contratuais já 
cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos e indenizações 
e multas.

C LA U S ULA  D ÉC IM A  TE R C E IR A  -  DO TA Ç Ã O  O R Ç A M E N TA R IA  (art. 92, V III)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento: 2025.

F o n t e D e s p e s a D e s p e s a C a t .  E c o n ô m i c a

P r i n c i p a l D e s d o b r a d a

F u n c i o n a l

Cód. Cód. Cód. Proj. E l e m e n t o

Dest. Prog. Ativ.

25

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 A
N

T
U

N
E

S
 C

R
A

V
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
sp

ss
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

2D
2-

9F
4F

-A
05

E
-0

C
E

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
2D

2-
9F

4F
-A

05
E

-0
C

E
A



FU N D A ÇÃ O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  
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C LÁ U S ULA  D ÉC IM A  Q U A R TA  -  DOS C A SO S O M ISSO S (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

C LÁ U S ULA  D ÉC IM A  Q U IN TA  -  A LTE R A Ç Õ E S

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

C LÁ U S ULA  D ÉC IM A  S E XTA  -  P U B LICA Ç Ã O

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n° 14.133/21.

C LÁ U S ULA  D ÉC IM A  S É T IM A  -  FO RO  (art. 92, §1°)

17.1. É eleito o Foro da Comarca de São Sebastião para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 
14.133/21.

São Sebastião, de de 2025.

C A R LO S E D U A R D O  A N TU N E S C R A V EIRO
Diretor Presidente

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO

(-)
(-)

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1­

2-
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T ER M O  DE REFERÊN CIA

1. O BJETO : A Q U ISIÇ Ã O  DE T E ST E S PSIC O L Ó G IC O S PARA O C EN T R O  DE 

R EA B IL IT A Ç Ã O  M U N IC IPA L

1.2. O objeto é caracterizado com o bem comum e com característica de fornecim ento 

contínuo de acordo com o Inciso XV  e XIII do artigo 6o da lei 14.133/2021.

2. JU ST IFIC A T IV A  DA N EC E SSID A D E  DA C O N TR A T A Ç Ã O

2.1. A presente contratação tem por objetivo viabilizar a aquisição integral de testes 

psicológicos destinados ao C entro de R eabilitação M unicipal de São Sebastião, visando 

fortalecer os serviços de reabilitação prestados à população.

U-00
OI

2.2. Os testes psicológicos são instrum entos técnicos indispensáveis para subsidiar 

avaliações clínicas, diagnósticos e planejamentos terapêuticos. Sua utilização permite identificar 

de forma precisa as necessidades cognitivas, em ocionais e comportam entais dos usuários, 

contribuindo para a definição de estratégias de intervenção adequadas, acompanhamento da 

evolução clínica e m aior resolutividade das ações de reabilitação.

2.3. A aquisição integral dos testes justifica-se pela necessidade de garantir a 

disponibilidade im ediata e contínua desses instrumentos, um a vez que sua utilização está 

diretam ente vinculada à qualidade dos atendimentos ofertados e não pode sofrer interrupções. 

Além disso, a compra integral viabiliza a padronização dos materiais a serem utilizados pelos 

profissionais do serviço, assegurando maior uniform idade e confiabilidade nos resultados obtidos

2.4. D iante do exposto, a aquisição integral dos testes psicológicos representa a solução mais 

adequada para assegurar a regularidade e a qualidade técnica dos serviços prestados pelo Centro 

de R eabilitação M unicipal, contribuindo de forma efetiva para o fortalecim ento da política de 

reabilitação no m unicípio de São Sebastião, em conformidade com os princípios da Lei n° 

14.133/2021.
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3. E SPE C IFIC A Ç Õ E S DO O B JE T O

Lot
e

Item Qtde. Unid. Código Descrição

i 1 35 UND 55601 WISC IV (Escala Wechsler de Inteligência para 
Crianças) Protocolo dc registro geral.

i 2 35 UND 55602
WISC IV (Escala Wechsler de Inteligência para 
Crianças) Protocolo de resposta 1 Protocolo de 

Código.

i 3 10 UND 55603
WISC IV (Escala Wechsler de Inteligência para 
Crianças) Protocolo dc resposta 2 Protocolo dc 

Cancelamento.

2 1 12 KIT 55604

Kit completo WASI (escala Weschler Abreviada de 
inteligência) - Composição: 01 Manual técnico; 10 

Protocolos de Registro; 01 Livro de Estimulo; 01 caixa 
com cubos.

2 2 320 UND 55605
WASI (escala Weschler Abreviada de inteligência) 

Protocolo de registro.

3 1 1 KIT 55606

kit completo WAIS III (escala de inteligência Weschler 
para adultos) - Composição do Kit: 01 manual 

administração e avaliação; 01 manual técnico; 05 
Protocolos de Registro Geral; 05 Protocolos Procurar 

Símbolos; 01 Livro de Estímulo; 01 arranjo de figuras; 
01 caixa com cubos; 05 caixas com quebra cabeça; 01 

crivo códigos; 01 crivo Procurar Símbolos; 01 
anteparo; 01 apostila de aplicação.

3 2 10 UND 55607
WAIS III (escala de inteligência Weschler para adultos) 

Protocolo de registro geral.

3 3 40 UND 55608
WAIS III (escala de inteligência Weschler para adultos) 

Protocolo Procurar símbolos.

4 1 13 KIT 55609

Kit Completo CMMS 3 Columbia (Escala de 
Maturidade Mental Colúmbia 3) Composição: 1 

Manual técnico; 01 Livro de estímulos (reutilizável); 
02 Blocos com 25 folhas de respostas; 50 Correções 

informatizadas.

4 2 15 UND 55610
CMMS 3 Columbia (Escala dc Maturidade Mental 

Colúmbia 3) - Contendo 25 folhas.

4 3 13 KIT 55611

Kit completo CPM Raven (Matrizes Progressivas 
Coloridas de Raven) Composição: 01 Manual 

Técnico; 02 Cadernos de aplicação - Conjuntos A, Ab 
e B; 02 Blocos com 25 folhas de respostas; 01 Crivo de 

correção; 50 Correções online

4 4 15 UND 55612 CPM Raven (Matrizes Progressivas Coloridas de

>
—11 mO 1
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Raven) Contendo 25 folhas

5 1 19 KIT 55613
Kit Completo Coleção HTP2 - Coleção Completa: 

Manual e 1 livro de avaliação (com 10 folhas)

5 2 19 UND 55614 HTP2 Livro de Avaliação Vol. 2 (com 10 folhas)

6 1 2 KIT 55615

Kit Completo SONR 6-40 anos (Teste não-verbal de 
inteligência) Composição: Manual: dividido em 3 

volumes: Instruções para a Administração, Relatório 
Científico e Tabelas de Nonnas; Subtestc Analogias: 1 

caderno; Subteste Mosaicos: 1 caderno e uma caixa 
contendo uma moldura e quadrados de acrílico; 

Subteste Categorias: 1 caderno; Subteste Padrões: 
caderno de teste (material de consumo), 1 crivo 

transparente para a apuração dos itens e 1 saquinho 
contendo dois lápis, apontador e borracha; Formulário 
de Registro; 1 Pen Drive: com software para obter os 

escores normatizados do SON-R 6-40; Esteira de 
mesa

6 2 20 UND 55616 SONR 6-40 anos folha de formulário de registro

6 3 20 UND 55617
SONR 6-40 anos Folha de aplicação Padrões: 

subteste padrões

7 1 17 KIT 55618
Kit completo EFA Escala de funcionamento adaptativo 
Coleção Com: 1 Manual, 1 Livro de Aplicação Vol. 2 e 

1 Livro de Avaliação Vol. 3.

7 2 17 UND 55619 Livro de Aplicação EFA Vol. 2 - com 25 folhas

7 3 17 UND 55620 Livro de Avaliação EFAVol. 3 - com 25 folhas

8 1 16 KIT 55621
Kit completo Escalas Beck BAI Inventário de 

Ansiedade de Beck - Contendo Coleção Completa: 01 
Manual e 10 Folhas de resposta

8 2 16 BLO 55622 Escalas Beck (BAI) Bloco de Resposta com 10 folhas

9 1 15 KIT 55623
Kit completo BSS - Escala de Ideação Suicida de Beck 

Composição: 01 Manual; 10 Folhas de resposta

9 2 15 BLO 55624 BSS - Bloco de Resposta com 10 folhas

3.1. A seleção dos testes objeto deste term o foi realizada com base na decisão técnica dos 

profissionais da unidade de saúde em questão, considerando as literaturas científicas adotadas 

por cada um no exercício de suas funções. Ressalta-se que tal prerrogativa está prevista na 

R esolução CFP n° 31/2022, a qual, em seu Art. 5o, dispõe: “A psicóloga e o psicólogo têm a 

prerrogativa de decidir quais são os métodos, técnicas e instrumentos empregados na
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Avaliação Psicológica, desde que fundamentados na literatura científica psicológica e nas 

normas vigentes do Conselho Federa! de Psicologia (CFP). ”

4. PR A Z O  DA C O N TR A T A Ç Ã O

4.1. A vigência da contratação decorrente deste Term o de Referência estará condicionada a 

entrega total dos materiais e a resolução de qualquer pendência.

4.2. O prazo da contratação será aquele necessário ao cumprim ento integral das obrigações 

assumidas pelo fornecedor, abrangendo a entrega do objeto, eventuais prorrogações autorizadas 

e, se for o caso, substituições de itens.

4.3. Entende-se como prazo contratual o período compreendido entre a assinatura do 

contrato ou equivalente e o cumprim ento final das obrigações contratuais, inclusive aquelas 

relacionadas à substituição de itens.

5. R EQ U ISIT O S DA C O N TR A T A Ç Ã O

5.1. D urante o fornecim ento do objeto deste term o de referência será exigido que a empresa 

esteja em com patibilidade com as obrigações a serem assumidas, no tocante à regularidade 

jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira;

5.2. Fornecer o objeto solicitado, com os padrões de qualidade descritos neste termo, sendo 

que os materiais deverão atender as legislações e resoluções pertinentes.

5.3. A  contratada deverá respeitar no fornecim ento, no que couber:

5.3.1. As Normas do CFP, CRP, INM ETRO e ANV1SA;

5.3.2. As disposições legais, pertinentes, da União, Estado e M unicípio;

5.3.3. As prescrições e recom endações dos fabricantes dos materiais.

5.4. A tender os prazos e condições constantes neste termo de referência.

5.5. E vedado a participação de empresas im pedidas de licitar ou contratar com a 

A dm inistração Pública;

5.6. Subcontrataçâo: N ão será perm itida subcontratação sem prévia comunicação à 

contratante.

5.7. G arantia da contratação: N ão haverá exigência da garantia da contratação do objeto.
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5.8. G arantia  contratual: a garantia exigida será a legal de 30 (trinta) dias corridos, a 

partir da entrega, na form a disponibilizada para todo o mercado de acordo com o Código de 

D efesa do C onsum idor - CDC, Lei n° 8.078, de 1990.

5.9. A Contratada deverá adotar todas as m edidas preventivas e m itigadoras possíveis contra 

im pactos am bientais que possa gerar durante seus processos e ainda assegurar que os materiais 

fornecidos contenham, sempre que possível, componentes recicláveis ou biodegradáveis.

6. EX E C U Ç Ã O  DO O B JE T O

6.1. O Objeto deverá ser entregue de form a integral em até 30 (trinta) dias corridos, 

contudo, caso não seja possível a entrega no prazo assinalado, a em presa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias úteis de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior, contados do recebimento da nota de em penho e da Ordem de Fornecimento, sob pena de 

aplicação de sanções previstas nas legislações pertinentes;

6.2. Os itens aqui solicitados deverão ser entregues no Alm oxarifado da Fundação de Saúde 

Pública de São Sebastião, localizado na Rua Benedito Ram os dos Santos, 148 - Varadouro, São 

Sebastião/SP, em dias de expediente nesta Fundação, das 08:30h às 16:00h.

6.3. A garantia legal ou contratual tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato ou instrum ento equivalente, perm itindo eventual aplicação de penalidades em 

caso de descum prim ento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual

6.4. A Fundação de Saúde Pública de São Sebastião (FSPSS) rejeitará o objeto fornecido em 

desacordo com a qualidade, característica e especificações constantes neste Termo, restando a 

contratada a obrigatoriedade da im ediata execução adequada;

7. G E ST Ã O  DO C O N TR A T O

7.1. O fornecim ento dos materiais deverá observar e cum prir o quanto disposto neste Termo 

de Referência e as norm as da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

7.2. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da presente contratação (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).
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7.3. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

com erciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

7.4. As comunicações entre a Entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito ou 

por e-mail sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalm ente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim.

7.5. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura serão exigidas as certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista.

7.6. A  Contratada deverá assegurar a FSPSS o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar o 

objeto que não esteja de acordo com as condições estabelecidas no presente Termo, ficando certo 

que, em hipótese alguma, a falta de fiscalização exim e a responsabilidade da Contratada de 

atender as condições aqui previstas.

8. M E D IÇ Ã O  E PA G A M E N TO

8.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de form a sumária, no ato da entrega, 

juntam ente com a nota fiscal ou instrum ento de cobrança equivalente, por empregado público da 

Fundação de Saúde Pública de São Sebastião, para efeito de posterior verificação de sua 

conform idade com as especificações constantes no Term o de Referência e na Proposta.

8.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, 

devendo ser refeitos no prazo m áxim o de 05 (cinco) dias úteis, às custas da contratada, contados 

a partir da notificação expedida pela FSPSS, prorrogável à critério da Fundação de Saúde.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.3.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendim ento das exigências contratuais.

8.3.2. N a hipótese de a verificação não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á 

como realizada, consum ando-se o recebim ento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
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8.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dim ensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à 

em presa para em issão de N ota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos materiais nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato.

8.6. A ntes do pagamento da nota fiscal ou da fatura serão exigidas as certidões de 

regularidade fiscal, social e trabalhista.

8.7. A  contratada deverá assum ir todas as despesas recorrentes do transporte do objeto, se 

houver, inclusive carga e descarga, até os locais indicados pela FSPSS.

8.8. O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança, 

apresentados pela Contratada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da N ota Fiscal/Fatura.

8.8.1. Considera-se ocorrido o recebimento da N ota Fiscal/Fatura quando a Diretoria 

Requisitante atestar o recebimento do objeto.

8.9. N o caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

m onetariam ente entre o term o final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

8.10. Previam ente a emissão do Empenho, a Fundação de Saúde verificará o eventual 

descum prim ento das condições para contratação, especialm ente quanto à existência de sanção 

que a im peça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

8.10.1. Cadastro N acional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, m antido pela 

Controladoria-Geral da União lw w w .portaldatransparencia.gov.br/ceisl:

8.10.2. Cadastro Nacional de Em presas Punidas - CNEP, m antido pela Controladoria-Geral da 

União ('https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep'):

8.10.3. CADIN - Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 

Estaduais.

8.10.4. Sistema Apenados, m antido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, disponível 

em: https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico'):

—: </> 
o I
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8.10.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Im probidade Administrativa e 

Inexigibilidade: https://www.cnj .ius.br/improbidade adm/consultar requerido php. 1

8.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem em itidos somente em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for com provada a centralização do 

recolhim ento dessas contribuições.

9. SE LE Ç Ã O  DO F O R N E C ED O R

9.1. A presente aquisição dar-se-á mediante a m odalidade de PR E G Ã O  E LE T R Ô N IC O , 

em conformidade com o Art. 28, Inciso I da Lei Federal n° 14.133/21 (N ova Lei de Licitações e 

Contratos).

9.2. O critério adotado para a presente contratação do objeto será o de M E N O R  PREÇO.

9.3. Será exigida apenas pelo licitante vencedor a apresentação dos documentos de 

habilitação necessários e suficientes para dem onstrar a capacidade da em presa de realizar o 

objeto, restringindo-se à documentação jurídica, regularidade fiscal, social, trabalhista e 

qualificação econômico-financeira.

9.4. E vedado a participação de em presa im pedida de licitar ou contratar com a 

A dm inistração Pública

9.5. N ão será exigida garantia de proposta.

9.6. N ão há necessidade de amostra para este objeto, apenas indicação de marca na proposta 

e apresentação de catálogo.

9.7. A licitante deverá adicionar o(s) catálogo(s)/prospecto(s) dos produtos quando do 

cadastro da proposta na plataforma BLL.

9.8. A análise do catálogo será realizada pela equipe técnica da Diretoria Requisitante após a 

disputa/fase de lances.

9.9. A não indicação de marca do produto ofertado e/ ou indicação de mais de uma marca, 

assim  como a apresentação de itens incom patíveis com os descritivos e exigências deste termo
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im plicarão na desclassificação dos licitantes e a convocação do participante seguinte na ordem 

de classificação.

10. IN FR A Ç Õ E S A D M IN IST R A T IV A S

10.1. As hipóteses de cometim ento de infrações administrativas, bem  com o as respectivas

sanções aplicáveis, serão detalhadamente descritas no respectivo Contrato Administrativo, 

observando-se prioritariam ente o disposto no Regulam ento Interno desta Fundação de Saúde. Na 

ausência de norm a interna específica, aplicar-se-ão as disposições da Lei Federal n° 14.133/2021 £

e do Decreto M unicipal n° 9.136/2023. g

10.2. O G estor do C ontrato/D iretor Requisitante tom ará providências para a formalização de I
fsl

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, conforme t
o

disposto no Regulam ento Interno desta Fundação de Saúde. N a ausência de norm a interna 

específica, aplicar-se-ão as disposições da Lei Federal n° 14.133/2021 e do D ecreto M unicipal n° |

9.136/2023. 1

11. ESTIM A TIV A  DO PREÇO

11.1. O custo estim ado da contratação possui caráter sigiloso e será tom ado público apenas 

quando da divulgação do resultado no PNCP —  Portal Nacional de Contratações Públicas.

11.2. A opção pelo sigilo do orçam ento visa preservar a competitividade entre fornecedores, 

possibilitar negociações estratégicas, prevenir inflação de preços, proteger a segurança do 

processo e respeitar a estratégia administrativa, contribuindo para um a contratação mais eficiente 

e vantajosa.

11.3. O recurso orçam entário que será utilizado para a contratação do objeto deste term o não 

é proveniente de transferência voluntária.

12. A D E Q U A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA

D iretoria
Fonte

Despesa Principal Despesa D esdobrada

A tenção Especializada 5 9099 9110
S. 5

â S
o t

35

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 A
N

T
U

N
E

S
 C

R
A

V
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
sp

ss
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

2D
2-

9F
4F

-A
05

E
-0

C
E

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
2D

2-
9F

4F
-A

05
E

-0
C

E
A



FU N D A ÇÃ O  DE SAÚDE P Ú B L IC A  DE SÃO SEBASTIÃO  

Lei C o m plem entar n° 168/2013 e a lterações

F S P  S S

FUNDAÇAO DE SAUDE PUBLICA DE SAO SEBASTIAO

Lei Complementar n" 168/2013 e alterações

S.SE B AS +  IA®

F S P S S

São Sebastião, 04 de Setembro de 2025.

A N G É L I C A  O L I V E I R A  C O S T A

Diretora de Atenção Especializada 

Fundação de Saúde Pública de São Sebastião
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